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I - RELATÓRIO 

1.Histórico: Por ofício de 19 de agosto de 1975,o senhor Diretor 

da Faculdade de Tecnologia de São Paulo submete à apreciação des-

te Conselho o nome do professor Salvador Guardino Neto para exercer as 

funções de Professor-Colaborador a nível de Assistente, para a disci-

plina Custos, junto ao Departamento de Processamento de Dados. 

2.Apreciação: O"curriculm vitae" do interessado revela formação 

superior em Economia pela Faculdade de Ciências Econômicas de São Paulo, 

da Fundação Escola de Comércio "Álvares Penteado". Frequentou Cursos de 

Atualização em Contabilidade Geral e Análise de Balanços, Contabilidade 

Gerencial (promovidos pelo Instituto de Orientação Psico-Pedagógica e 

Expansão Cultural). 
II - CONCLUSÃO 

Favorável ao contrato do professor Salvador Guardino Nato para 

exercer as funções de Professor-Colaborador, a nível de Assistente,jun-

to à disciplina CUSTOS Departamento de Processamento de Dados, da 

Faculdade de Tecnologia de São Paulo. 

São Paulo, 4 de dezembro de 1975 

a) Conselheiro Henrique Gamba - Relator 
III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu parecer o vo-

to do Relator. 

Presentes os Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Amélia America-

no Domingues de Castro, Henrique Gamba, José Antônio Trevisan, Luiz 

Ferreira Martins, Oswlado Aranha Bandeira de Mello, Pablo Gomes Romeo 

e Wlademir Pereira. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau em 10 de dezembro de 1975 

a) Conselheiro Paulo Nathanael Pereira de Souza - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade. a decisão da Câmara do 

Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale em 17 de dezembro de 1975 
a)Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 


